
 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2022 

 

PROCESSO Nº 058/2022 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Miradouro, com sede na Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro -

MG, inscrita no CNPJ sob o no 17.947.623/0001-79, por meio do Pregoeiro Alessandra Romualdo 

Mendes e sua equipe de apoio, designada pela Portaria nº 036/2022, de 08/02/2022, torna público que, na 

data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de Pregão, conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, tornando público a abertura do Processo nº 116/2022, na modalidade Pregão 

Presencial nº 058/2022, tipo menor preço, regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei Complementar 123/2006, 

Decreto Municipal nº 092/2013 e demais normas legais aplicáveis, bem como as condições estabelecidas 

neste Edital, sendo parte integrante os anexos deste, como se transcritos estivessem. 

 

A) O Edital prevê o procedimento a ser observado pelo licitante em caso de dúvida de caráter técnico 

ou legal na interpretação de seus termos. A apresentação da proposta presume pleno conhecimento, 

entendimento e aceitação de todas as condições por parte da licitante e nos termos da lei, implica na sua 

aceitação automática, integral e irretratável, motivo por que, após este ato, a Administração não tomará 

conhecimento de qualquer reclamação da proponente, fundada em erro, omissão, obscuridade ou 

ilegalidade do Edital. 

 

B) Data, horário e local para início da sessão pública: 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO 

Endereço: Praça Santa Rita nº 192 – Centro – Miradouro - MG, 36.893-000  

Data: 21/11/2022 

Horário: 13:30 hs. (treze horas e trinta minutos) – HORÁRIO DE BRASÍLIA 

 

C) Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

 

I – Termo de Referência. 

II - Modelo da Proposta de Preço. 

III - Modelo de Carta de credenciamento. 

IV - Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

V - Modelo de Atestado de Capacitação. 

VI – Modelo de Declaração de Condição de ME ou EPP 

VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

D) Área Solicitante: 

 

✓ Secretaria Municipal de Educação 

✓ Secretaria Municipal de Saúde 

✓ Secretaria Municipal de Obras 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 - O objetivo da presente licitação é o Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 

empresas especializadas na prestação de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos 

veículos a Diesel do Município de Miradouro, com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou 



 

 

 

originais de fábrica, conforme especificações constantes do Termo de Referência, conforme condições 

descritas neste edital e seus anexos. 

 

 
 

Prefeitura Municipal de Miradouro 

Secretaria de Educação 

SETOR/SECRETARIA 

 

PLACA VEICULOS TIPO DE COMB. 

Transporte escolar HMN-4825 Microônibus Diesel   

Transporte escolar HLF-7371 Ônibus Diesel 

Transporte escolar HLF-7373 Ônibus Diesel 

Transporte Escolar QQM-8697 Microônibus Diesel -S10 

Transporte Escolar 

 

Transporte Escolar 

 

 

 

 

Transporte Escolar 

PZN-8128 

 

Chassi: 

9532E82W

6PR024105 

 

 

Chassi: 

9532E82W

7PR22556 

Micrônibus 

 

Ônibus 

 

 

 

 

Ônibus 

Diesel – S10 

 

Diesel  

 

 

 

 

Diesel 

Secretaria de Saúde 

Saúde – patrimônio -  QOT-9997 Van - Topic Diesel – s10 

Saúde – patrimônio -  APAE QQN-3007 MICROONIBUS DIESEL-S10 

Secretaria de Obras 

Obras- Patrimônio -  000036 ORC-8203 Caminhão Caçamba Toco Diesel –S10 

Obras -  Patrimônio - 000037 ORC-8204 Caminhão Caçamba Toco Diesel –S10 

Obras – Patrimônio - 000039 OWY- 

1002 

Caçamba  Trucada   Diesel – S10 

Obras – Patrimônio - 000028 HLF - 8996 Caminhão Tanque Diesel 

Obras – Patrimônio -000049 PUN-3434 Poliguindaste Diesel –S10 
 

Policia 

 HMH-3411 RANGER DIESEL 

Policia Ambiental    

 HNH-4878 Ranger  Diesel 

 GTM-8539 L 200 DIESEL 

 

 
 

1.2 - Os anexos fazem parte deste edital, como se transcritos estivessem. 

 

2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão Presencial as pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências 

constantes deste edital e seus anexos, sendo vedada a participação dos interessados que se encontrarem 

sob falência decretada, concordatárias, empresas estrangeiras que não estejam regularmente estabelecidas 

no País, nem aqueles que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração 



 

 

 

Pública. 

 

2.2 - Endereço para envio dos envelopes: 

Prefeitura Municipal de Miradouro (Departamento de Licitação), a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – 

Miradouro – MG, CEP: 36.893-000. 

 

2.2.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO não se responsabilizará por envelopes 

“Documentação” e “Proposta de Preço” endereçados via postal ou por outra forma, entregues em local 

diverso da Prefeitura Municipal de Miradouro, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos 

no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

 

2.3 - Aviso deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado na Sede 

da Prefeitura Municipal de Miradouro e  poderá ser obtido junto ao Depto. de Licitação, a na Praça Santa 

Rita nº 288 – Centro – Miradouro -MG, no horário de 8:00 às 11:00 horas e 12:30 às 15:30 horas, ao 

custo gratuito. 

 

2.4 - As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou 

junto ao Depto. de Licitação se obrigam a acompanhar as publicações no site do Departamento de 

Licitação, com vista a possíveis alterações e avisos. 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Os documentos a seguir solicitados poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

Cartório ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópia simples acompanhada do respectivo 

original para conferência pelo Pregoeiro ou Comissão de Apoio e entregues ao Pregoeiro FORA DOS 

ENVELOPES "Proposta de Preços" e/ou "Documentação para Habilitação".  

 

3.2 – Os representantes das pessoas jurídicas serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão 

apresentar procuração, através de instrumento público ou particular, que lhes confira poderes para 

oferecer lances, negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. O representante, sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma 

Individual, no qual estejam expressos seus poderes. Em ambos os casos (representação pelo sócio ou 

por procurador), deverá ser apresentada cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos os poderes do representante/outorgante. 

 

3.3 - Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de identidade 

ou documento equivalente. 

 

3.4 - Caso não apresente os documentos citados nestes sub-itens (3.1, 3.2, 3.3 e 3.4), o proponente 

não poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na 

proposta escrita) e praticar os demais atos pertinentes ao certame. 

 

3.7 - O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo III. 

 

3.8 - Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

 

3.9 - No ato da fase de “Credenciamento”, o representante credenciado declarará que cumpre plenamente 

os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que não está impedida de participar de licitações e 

de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua 

habilitação. 

 

3.9.1 - A declaração que se refere o item 3.9 será formulada pelo Pregoeiro, e assinada pelos 

representantes credenciados no presente certame. 

 

3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar declaração 

juntamente com o credenciamento, conforme modelo no Anexo VI, de que cumprem os requisitos 



 

 

 

legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 

 

3.10.1 – Para a comprovação da declaração constante no item 3.9, a licitante deverá, também, 

apresentar: 

 

a) quando a empresa for optante pelo Simples Nacional: comprovante da opção pelo simples 

obtido no sítio da Secretaria da Receita Federal; 

 

b) quando a empresa não for optante pelo Simples Nacional: prova através de documento expedido 

através da junta comercial (certidão simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) 

ou Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter 

receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º da lei complementar nº 

123/2006. 

 

4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

4.1 - A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 

de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro. 

 

4.2 - No dia, hora e local designados, o interessado ou seu representante legal deverá comprovar por meio 

de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, e demais atos inerentes ao 

certame, conforme item 3, deste Edital. 

 

4.3 - Aberta à sessão, a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 

 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL No 058/2022 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 21/11/2022 ÀS 13:30 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 

 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOURO-MG 

PREGÃO PRESENCIAL No 058/2022 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 21/11/2022 ÀS 13:30 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ SOB Nº: 

 

4.4 - Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito. 

 

4.5 - Abertos, inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e 

posterior rubrica. 

 

4.6 - Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na forma descrita no 

item 7.9 deste Edital. 

 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do proponente, em língua 

portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 

rasuras, devidamente datada, assinada e rubricada, pelo sócio da empresa ou representante 

devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 

 

5.2 - A Proposta de Preços deverá conter: 

 



 

 

 

5.2.1 - A proposta e os lances, obrigatoriamente, consistirão na apresentação do valor homem/hora para a 

realização dos serviços e do percentual (%) de desconto ofertado sobre os preços das peças constantes das 

tabelas dos fabricantes, aplicando-se a fórmula indicada no item 5.3. 

 

5.2.2 - O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) LOTE(S) que for(em) de seu 

interesse, devendo esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se 

admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do lote. 

 

5.2.3 - Deverão ser observados os preços de referência dos lotes e de cada item, constantes do 

Termo de Referência, extraídos de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços 

ofertados ultrapassarem tais valores. 
 

5.2.4 - Declaração expressa de que a proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

5.2.5 - A empresa participante poderá cotar todos ou quaisquer itens. 

 

5.2.6 - Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.3 – Para efeito de disputa no pregão, deverá ser inserido, no campo próprio do sistema eletrônico 

destinado ao valor total do lote, o valor “VT”, obtido de acordo com a seguinte fórmula: 

 

VT = MO x 4 + (100 - D) x 6 

 

onde: 

 

VT = Valor total do lote ou lance; 

MO = Valor homem/hora; 

(100 - D) = Valor fictício de peças menos o desconto; 

100 = valor aleatório escolhido como referência para a fórmula por sua 

         razão direta com a porcentagem (proporção com relação ao cento); 

D = Desconto a ser ofertado pelo licitante sobre os preços sugeridos na 

       tabela de peças dos fabricantes, devendo ser apresentado de forma 

       percentual. 

 

5.4 - Os valores 4 e 6 referem-se a pesos que serão aplicados ao valor dos serviços homem/hora e ao valor 

de peças, correspondendo, respectivamente, a 40% para MO e 60% para peças. 

 

EXEMPLOS: 

 

Exemplo I 

 

MO - Valor homem/hora = R$ 25,00 

PEÇAS - Desconto de 10% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes. 

 

VT = MO x 4 + (100 - D) x 6 

VT = 25 x 4 + (100 - 10) x 6 

VT = 100 + 90 x 6 

VT = 100 + 540 

VT = 640 

 

Exemplo II 

 

MO - Valor homem/hora R$ 28,50 

PEÇAS - Desconto de 9,3% sobre o valor da tabela de preços sugeridos pelos fabricantes. 

 

VT = 28,50 x 4 + (100 – 9,3) x 6 



 

 

 

VT = 114 + 90,7 x 6 

VT = 114 + 544,2 

VT = 658,2 

 

5.4 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 

 

5.5 - Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preço ou 

vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos os efeitos legais e de direito, serão 

consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções às propostas não exigidas pelo presente edital. 

 

5.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.7 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou por servidor da Administração Pública 

ou, ainda, por publicação em órgão da imprensa oficial. 

  

6.2 - Para fins de habilitação no presente certame serão exigidos os seguintes documentos: 

 

6.2.1 - Prova de inscrição no CNPJ. 

 

6.2.2 - Certidão Negativa de Débito p/ com a Fazenda Municipal (esta do domicílio da proponente). 

 

6.2.3 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual. 

 

6.2.4 - Certidão Negativa de Débito para com as Fazendas Federais: 

6.2.4.1 - Secretaria da Receita Federal e 

6.2.4.2 - Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

 

6.2.5 - Certidão Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS). 

 

6.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.2.7 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

 

6.2.8 - Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma Individual e última alteração (se houver). 

 

6.2.9 - Comprovação, mediante apresentação de Atestado de Capacitação fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, o qual mencione expressamente a aquisição referente ao objeto que se está 

propondo (vedada exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos), conforme modelo no Anexo 

V. 

 

6.2.10 - Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, conforme modelo no Anexo IV. 

 

6.3 - Disposições Gerais da Habilitação: 

 

6.3.1 - Não serão aceitos protocolos de entrega, declarações ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

6.3.2 - As certidões (subitens 6.2.2 a 6.2.7) exigidas que não contiverem expresso o prazo de validade, 

não poderão ter data anterior a 180 (cento e oitenta) dias da data do recebimento das propostas. 

 



 

 

 

6.3.3 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 

deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 

7 - DA SESSÃO E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - Aberta à sessão, os credenciados entregarão ao pregoeiro o envelope “Proposta de Preços” e 

“Documentos de habilitação”. Os envelopes permanecerão fechados sob a guarda do mesmo. 

 

7.2 – O pregoeiro procederá imediatamente à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, que verificará os 

percentuais propostos e a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, 

desclassificando aquelas que estiverem em desacordo com o edital. 

 

7.2.1 - Para fins de classificação, o pregoeiro realizará o julgamento: MENOR PREÇO 

APURADO SOBRE O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO. 

 
7.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, as 
situações previstas neste item 7. 

7.4 - Classificada as propostas, o autor da proposta de maior percentual de desconto por lote, e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e menores em até 10% (dez por 

cento) relativamente à proposta de maior percentual de desconto, ou as 03 (três) melhores 

propostas de percentual de desconto quando não ocorrer ofertas no intervalo de dez por cento, 

conforme disposto na Lei no 10.520/2002. 

 

7.4.1 - A rodada de lances se dara através de lances no percentual de desconto, sendo que o 

julgamento será efetivado em conformidade com o maior percentual de desconto. 

 

7.5 - Aos proponentes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de menor desconto. 

 

7.6 - As rodadas de lances verbais serão repetidas até que não haja nenhum novo lance verbal. 

 

7.7 - O proponente que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último percentual de desconto 

apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 

 

7.8 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de maior percentual. 

 

7.8.1 - Será desclassificada a proposta cujo percentual esteja a baixo do orçado pela Prefeitura 

Municipal de Miradouro. 

 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, será aberto o envelope 

contendo a Documentação de Habilitação do licitante que tiver ofertado maior percentual de 

desconto. 

 

7.10 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o pregoeiro declarará a 

licitante vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

7.11 - Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e 

a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

 



 

 

 

7.11.1 - Nas situações previstas nos subitens 7.8 e 7.11, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido um percentual melhor. 

 

7.12 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 

e o (s) licitante (s) presente (s). 

 
8 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 

quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento futuro nas condições nela estabelecidas. 

8.1.1 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, no PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRADOURO, no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 288, Centro, Miradouro, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

8.2 - Na Ata de Registro de Preços deverá constar: 

I. número de ordem em série anual; 

II. número do pregão e do processo licitatório respectivo; 

III. órgãos e/ou unidades integrantes do registro; 

IV. qualificação do detentor do registro e de seu representante legal; 

V. descontos propostos pelo adjudicatário; 

VI. prazos e condições de entrega pactuado; 

VII. condições de pagamento; 

VIII. forma de revisão dos preços registrados; 

IX. penalidades. 

8.3 - O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades das Secretarias requisitantes, 

mediante emissão de Autorização de Fornecimento do setor de compras, devendo os materiais serem 

entregues no local a ser indicado na Autorização de Fornecimento (dentro do perímetro urbano de 

Miradouro). 

8.3.1 - A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre 

as regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que 

regem a matéria. 

8.4 - O Município se reserva no direito de rejeitar o material fornecido, caso esteja em desacordo 

com as especificações constantes do Edital ou da proposta comercial e ou com prazo de validade 

inferior a 01 (um) ano, cabendo à licitante contratada sua substituição imediatamente, sob pena de 

multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

8.5 - A licitante não fica exonerada de suas responsabilidades, por possíveis falhas ou defeitos constatados 

nos materiais após o seu recebimento, observados as disposições deste Edital. 

8.6 - A licitante deverá manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da presente 

licitação, as condições de habilitação previstas neste Edital, sob pena de suspensão, rescisão contratual 

e/ou outras penalidades prevista em lei. 

8.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações e demais normas aplicáveis, sendo assegurada ao detentor do preço registrado preferência em 

igualdade de condições. 

 

9 - DA IMPUGNAÇÃO DO REGISTRO E DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 



 

 

 

9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório, desde que devidamente 

justificado. 

 

9.1.1 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

9.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

 

9.2 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os preços registrados, observado o seguinte: 

I. As impugnações serão interpostas, por escrito e devidamente fundamentadas, ao responsável pelo 

Gestor do Registro de Preços, o qual deverá julgá-la no prazo de 03 (três) dias, a contar da sua 

apresentação; 

II. As impugnações se darão em razão de incompatibilidade dos preços registrados com o vigente no 

mercado. 

 

9.3 - Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 

formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

 

a) Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos que 

comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o 

pedido; 

 

b) Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 

data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 

 

9.4 - A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

 

9.4.1 - Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e 

deverá manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 

mercado vigente à época do registro. 

 

9.5 - Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise 

de mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 

 

9.6. - Para o cumprimento do sub-item 9.6, o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor 

do registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro 

o percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 

10 - DOS PRAZOS E DA VALIDADE DO REGISTRO 

 

10.1 - O fornecimento dos materiais será parcelado, devendo ser entregue em até 05 (cinco) dias contados 

a partir da emissão da “Autorização de Fornecimento” a ser emitida pelo Setor de Compras. 

 

10.2 - A Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação terá vigência de 12 (doze) meses, 

iniciando-se em ......./......../......... (após homologação do certame), encerrando-se em ......./......../......... 

 

10.3 - A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRADOURO", no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 288, Centro, Miradouro, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

 

10.4 – Para fins da assinatura da ata de registro de preços a empresa deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

10.4.1 – Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 

 

10.5 - O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes, até a 



 

 

 

formalização do registro com a adjudicatária, devendo as empresas retirá-los até 05 (cinco) dias após este 

fato, sob pena de inutilização dos documentos neles contidos. 

 

10.6 - A Prefeitura Municipal de Miradouro, poderá em qualquer momento solicitar o cancelamento do 

pedido, em caso do fornecimento não atender às condições mínimas de qualidade para o fim a que se 

destina, causando prejuízos e transtornos à Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

11.1 - As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação, correrão à conta de dotação 

orçamentária, observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de 

Fornecimento, a ser emitida pelo Depto. de Compras. 

 

12 - DO PAGAMENTO 

 

12.1 - Será pago a adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento a prazo, em até 15 (quinze) dias, a 

partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor 

encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o 

pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

12.1.1 - O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, 

que deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 

Miradouro não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

12.2 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

12.3 - A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária deverá 

comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação 

será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 

sistema. 

 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.1 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, 

mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 

13.3 - Qualquer recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

 

13.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na área de coordenação 

da Prefeitura Municipal de Miradouro/Departamento de Licitação, em Miradouro-MG, devendo o mesmo 

ter efeito quando solicitado por escrito ao pregoeiro. 

 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 



 

 

 

Miradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

14.2 - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 

fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

 

14.3 - Advertência. 

 

14.4 - Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa 

no fornecimento, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 

 

14.5 - Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as 

obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior 

reconhecido pela Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

14.6 - As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 

 

14.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

 

14.8 – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais 

penalidades legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura 

Municipal de Miradouro. 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte integrante 

do edital, independentemente de transcrição. 

 

15.2 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

15.3 - A presente licitação poderá ser revogada em face de razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, sendo anulada 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, 

sem qualquer tipo de indenização. 

 

15.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Prefeitura Municipal de Miradouro-MG não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

15.5 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

15.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e que venha a ser aceito pelo Pregoeiro. 

 

15.7 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

 

15.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

15.9 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade, 

qualidade e a segurança da contratação. 

 



 

 

 

15.10 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 

Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da licitação, ao Pregoeiro, na área de coordenação da Prefeitura Municipal de 

Miradouro/Departamento de Licitação, a Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro -MG, por meio 

do Fax: (32) 3696-3317, ou ainda, obter informações pelo telefone: (32) 3753-1160.  

 

15.11 - Para as demais condições de contratação, observar-se-ão as disposições constantes dos Anexos 

deste Edital. 

 

15.12 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes de Decreto, Leis e portarias 

relacionadas com esta modalidade de licitação. 

 

15.13 - As decisões do Pregoeiro serão publicadas no mural do Departamento de Licitações. 

 

15.14 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Foro da Comarca de Miradouro-

MG, com exclusão de qualquer outro. 

 

Miradouro-MG, 01 de Novembro de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

Alessandra Romualdo Mendes  

Pregoeiro  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA TÉCNICA 

1. OBJETO   

 

Registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas especializadas na prestação 

de serviços contínuos de manutenção preventiva e corretiva nos veículos a Diesel do Município 

de Miradouro, com fornecimento de peças e acessórios genuínos ou originais de fábrica, 

compreendendo 15 (quinze) unidades automotoras, conforme quadro demonstrativo, deste Termo 

de Referência.    

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO   

 

Manutenção e eventuais recuperações dos veículos a diesel da frota do Município de Miradouro, 

incluindo-se todos os serviços de mecânica em geral, funilaria, pintura, tapeçaria, eletricidade, 

sistema de ar condicionado, caixa de câmbio e outros de natureza afim, visando ao bom estado 

de conservação e perfeito funcionamento da frota de veículos.   

 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS   

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DAS INSTALAÇÕES E DOS EQUIPAMENTOS   

 

Considerando que a prestação de serviços de manutenção de veículos é uma atividade complexa 

e especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, devido aos 

veículos possuírem componentes eletro-eletrônicos que necessitam de monitoramento e 

diagnósticos precisos, a Contratada deve dispor de uma estrutura mínima composta de: 

instalações físicas adequadas, aparato tecnológico traduzido em equipamentos eletro-eletrônicos 

apropriados e mão-de-obra especializada em mecânica em geral.   

 

Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio máximo de 50km da sede do Município 

de Miradouro e, ainda:   

 

a) possuir área útil, disponível para receber com segurança, simultaneamente, no mínimo, 5 

(cinco) veículos para manutenção; b) possuir os recursos essenciais para que os serviços 

prestados tenham a técnica qualidade / presteza exigida para os padrões do fabricante dos 

veículos tais como: b.1) Possuir pessoal treinado para executar os serviços nos veículos de cada 

marca específica;  b.2) 01 (um) equipamento eletrônico de rastreamento de problemas elétricos / 

eletrônicos nos veículos; b.3) 01 (uma) máquina de limpeza do sistema de arrefecimento / 

radiador de veículo; b.4) 01 (um) carregador de baterias; b.5) 01 (um) teste para análise de 

baterias; b.6) 01 (uma) bancada de teste para bomba elétrica de combustível (gasolina / álcool); 

b.7) equipamentos para regulagem eletrônica de motor: scanner, teste de bico, ultrassom e 

multímetro; b.8) equipamentos para serviços de suspensão: prensa hidráulica, torquímetro e 

paquímetro; b.9) equipamentos para serviços de troca de correias: gabarito, relógio comparador e 

pistola de ponto. b.10) Elevadores hidráulicos ou elétricos para suspensão dos veículos; b.11) 

Kaptor ou rastreador para a análise de sistemas de injeção eletrônica; b.12) Ferramentas 

adequadas para a realização dos reparos nos veículos com segurança e precisão; b.13) 01 (um) 

equipamento de regulagem de faróis;   

 

A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a este Município, pois, se a distância entre a sede do Município e 

Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 



 

 

 

prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota.    

 

Obs: Caso seja do interesse do licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do Município, 

a visita deverá ser agendada no setor de Licitações pelo telefone (32)3753-1160.   

 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO   

 

Os serviços e as peças substituídas de manutenção preventiva e corretiva deverão ter a sua 

garantia por um prazo não inferior a 180 dias (seis meses).    

 

Deverão ser usadas peças e acessórios novos e genuínos ou originais, que atendam às 

especificações dos veículos e às normas da ABNT. Entende-se por itens genuínos, aqueles 

fabricados exclusivamente para uso na montagem dos veículos ou para a revenda nas 

concessionárias da marca.   

O gestor/fiscal de contrato do Município não aceitará nem receberá qualquer serviço com atraso, 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste 

Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo ao contratado efetuar as substituições necessárias no prazo determinado neste 

Termo de Referência ou outro definido pelo gestor/fiscal de contrato, sob pena de aplicação das 

sanções legais ou de rescisão contratual.   

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA PARA A DESPESA   

 

Conforme exigência legal, o setor de compras realizou pesquisa de preços de mercado e 

estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto licitado para apuração da média 

estimada do preço para mão de obra e do valor médio estimado para desconto sobre peças.   

A estimativa de preços, conforme pesquisa de mercado, conforme justificativa juntada aos autos, 

para cada lote é a explicitada a seguir, totalizando o valor de R$ 231.666,60   

  

ESPECIFICAÇÃO 

Média do 

valor 

homem/hora - 

MO      (R$)  

Quant. de 

horas 

estimadas  

(MO) Valor  

total estimado 

p/ MO (R$)  

Média do 

percentual de 

desconto – D 

sobre Peças (%)  

(P) Valor total  

estimado p/ 

peças   (R$)  

LOTE I Veículos a 

Díesel 195,00 1.500 292.500,00 10% 600.000,00 

Total (MO) + (P) = R$ 892.500,00      

 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   

 

Os serviços serão realizados nas dependências da contratada, ou nas dependências do Município, 

em casos excepcionais, mediante autorização da Coordenadoria de Transportes, devendo a 

mesma permitir livre acesso de representantes do Município, para que se proceda à fiscalização 

dos trabalhos.    

Os serviços deverão ser realizados por técnicos treinados para atuarem nos veículos daquela 

específica marca.    

Tanto a manutenção corretiva quanto a manutenção preventiva será quando o município julgar 

necessário.   

O Município por meio da Coordenadoria de Transportes encaminhará no máximo cinco veículos 

por vez para manutenção.    

O Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, 

obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.   

A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pelo Município, assim 

como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 



 

 

 

garantir a qualidade do objeto.   

O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, 

cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.   

Os serviços de borracharia, alinhamento/balanceamento e lanternagem/pintura poderão ser 

subcontratados pela oficina contratada, sendo de sua responsabilidade qualquer falha na 

execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas.   

Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser 

comunicadas ao Município e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 

disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.   

O orçamento deverá ser detalhado e fornecido previamente, no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do recebimento do veículo pela contratada, com exceção dos 

serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura, em que o prazo será 

de no máximo 5 (cinco) dias úteis.   

Refazer em, no máximo, 24 horas, contados a partir da comunicação, os serviços que forem 

rejeitados.   

Não utilizar mão-de-obra de terceiros SEM EXPRESSA E PRÉVIA autorização do Contratante, 

durante a vigência do contrato.   

Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser executados no prazo máximo de 

20 dias a partir da autorização de execução elaborada pela Coordenadoria de Transportes.   

O Contratante poderá recusar o orçamento, pedir sua revisão ou aceitá-lo parcialmente, 

comprometendo-se a Contratada a executar ou fornecer o que for aprovado em todo ou em parte.   

Entende-se por manutenção preventiva as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas 

pelo fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições 

para o perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, 

acessórios e outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo 

com os manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem 

necessárias ao seu bom funcionamento. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a 

quilometragem especificada no manual do proprietário.   

Entende-se por manutenção corretiva as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no 

manual do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da 

unidade automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do 

veículo, com substituição de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pela Diretoria de 

Administração deste MUNICÍPIO, após verificação inicial pela Coordenadoria de Transportes, 

bem como serviços de mecânica, lanternagem, eletricidade, capotaria, vidraçaria, lubrificação 

(troca de óleo), retífica, borracharia, pintura, que se façam necessários para tornar operacional o 

veículo. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade verificada na 

unidade automotora.   

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

 

Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos internamente e externamente e 

aspirado quando for o caso.   

Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 

perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.    

Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por 

qualquer dano ocorrido aos mesmos.   

Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, obrigando-se à 

reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de 

culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o 

momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo ao Contratante.   

Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 

causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 



 

 

 

MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo 

Contratante.   

Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o MUNICÍPIO for compelido a 

responder por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios.   

Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 

(vinte quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 

serviços contratados.   

Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer irregularidade ou dificuldade que 

impossibilite a execução do objeto licitado.   

Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Contratante.   

Executar quaisquer serviços não relacionados neste Termo de Referência considerados essenciais 

ou imprescindíveis ao funcionamento dos veículos.   

Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um Preposto 

com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir 

acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da Coordenadoria de 

Transportes do MUNICÍPIO, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 

semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.   

Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros meios igualmente eficazes, para 

contato do MUNICÍPIO com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 

que isto gere qualquer custo adicional.   

Possuir pessoal especializado em manutenção de veículos automotores, para executar os serviços 

nos veículos de cada marca específica;    

Entregar na Coordenadoria de Transporte do MUNICÍPIO as peças e componentes substituídos, 

devidamente acondicionadas, no ato da entrega do veículo consertado.   

A Contratada obriga-se a entregar ao MUNICÍPIO, no ato da assinatura do contrato, na condição 

de anexos, as tabelas vigentes elaboradas/fornecidas pelos fabricantes dos veículos e utilizadas 

pelas concessionárias, relativas ao número de horas utilizadas na execução de cada tipo de 

serviços e relativas, ainda, ao valor das peças e componentes, bem como suas atualizações 

subseqüentes durante a vigência do contrato.  

Fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à realização dos serviços, 

conforme especificações constantes deste Termo.   

Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 

serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao MUNICÍPIO.   

Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os 

prazos fixados.   

Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados.   

Utilizar materiais novos e genuínos ou originais, satisfazendo rigorosamente as especificações 

constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas internacionais 

consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.   

Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços.   

Cumprir os prazos previstos no Contrato ou outros que venham a ser fixados pelo MUNICÍPIO.   

Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante toda 

a sua vigência, a pedido do MUNICÍPIO.   

Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto do Contrato pela 

equipe da Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO, durante a sua execução.   

Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 

MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.   

Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no  Contrato, e suas cláusulas, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou 



 

 

 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.   

Observar as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no que 

couber, em especial: • Economia no consumo de água e energia;  

• Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que 

forem gerados;  

• Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;  

• Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local.   

 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

 

Transportar o veículo da sede do Município até a oficina e da oficina até o Município.   

Fornecer todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços contratados.   

Acompanhar e fiscalizar os serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando ocorrências de quaisquer fatos que exijam 

medidas corretivas por parte da contratada.   

Pagar os valores contratados pelos serviços efetivamente prestados no prazo e nas condições 

contratuais.   

Emitir, por meio da Coordenadoria de Transportes, a Ordem de Serviço;   

Expedir, por meio da Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO, atestado de inspeção dos 

serviços prestados, que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 

contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação dos pagamentos;   

Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;   

Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;   

Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada 

necessária;   

Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;   

Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato, bem como dos termos aditivos que 

venham a ser firmados.   

Notificar o contratado, por meio do gestor/fiscal, sobre qualquer irregularidade encontrada na 

execução dos serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento 

contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa.  

Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.    

 

9. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO   

Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão e a fiscalização do contrato serão 

realizadas pela Coordenadoria de Transportes do Município.   

O Coordenador da Coordenadoria de Transportes atuará como gestor/fiscal do contrato.   

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo setor de 

tesouraria, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura.    

Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de inspeção a 

ser expedido pela Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO.   

Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva prestação dos 

serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento 

fiscal correspondente, pela Coordenadoria de Transportes do MUNICÍPIO.   

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.   

O gestor/fiscal e/ou a Diretoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças do Município, 

identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 



 

 

 

partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.   

O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre 

as partes.   

Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao Município 

plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar 

ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.   

Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA.    

 

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL   

A Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato.   

 

12. SANÇÕES   

O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a Contratada 

à multa de mora calculada sobre o valor estimado do contrato, sem prejuízo das demais sanções, 

inclusive a prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei nº 8.666/93, que será aplicada na forma 

seguinte: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, sem prejuízo da rescisão unilateral por 

parte da Administração. 

Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura 

Municipal de Miradouro poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções. 

a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 

regularização de faltas ou defeitos concernentes a prestação dos serviços, a critério da 

administração da Prefeitura Municipal de Miradouro; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor estimado 

do contrato; 

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

M. de Miradouro, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na 

forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura Municipal de 

Miradouro, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por 

ocasião do pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro.   

 

13.  CONDIÇÕES GERAIS   

O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço 

em desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou 

técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos 

artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 

24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.   

Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, 

novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e 

podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.   

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade 

entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA 

designadas para a execução do objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável 

por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus 



 

 

 

profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 

previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 

Prefeitura Municipal de Miradouro 

Departamento de Licitação 

Propomos o fornecimento pertinente ao objeto do processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial nº 058/2022, de acordo com condições estabelecidas no edital e seus anexos.  

Valor  Total (VT):      

Razão Social do Licitante:      

CNPJ :      

Endereço :      

E-mail :       

Telefone / Fax :      

Representante :   Nome:      

Identificação:     

Qualificação:     

Assinatura:      

ESPECIFICAÇÃO  Valor Homem/hora (MO) (R$) (1)  

Percentual de desconto (D) 

sobre a tabela de peças dos 

fabricantes(%) (2) 

LOTE      

O preço contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 

indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 

frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto constante no edital e 

anexos do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 058/2022 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

 

Local e data. 

 

 

__________________ 

Empresa Proponente 

Representante legal da empresa 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 

CREDENCIAMENTO – com firma reconhecida em cartório 

 

 

ANEXO III – MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Através da presente, credenciamos o (a) Sr. (a) _______________________, portador (a) 

da Carteira de Identidade nº ________________ e CPF nº _____________, a participar da Licitação 

instaurada pelo Município de Miradouro na modalidade de Pregão Presencial nº 058/2022, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

___________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022 

 

Local, data. 

 

 

 

__________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 

 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu, _____________________________, CPF n° __________________, 

representante legal da empresa _________________________, no Procedimento Licitatório nº 116/2022, 

deste MUNICÍPIO DE Miradouro - MG, edital de Pregão Presencial nº 058/2022, declaro, sob as penas 

da Lei que em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, não 

possuímos em nossos quadros trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (catorze) anos. 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022 

 

Local, data. 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a licitante ou por carimbo que a identifique. 

Declaração a ser emitida pela licitante e assinada por seu representante legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 

 

 

ANEXO V – MODELO DE ATESTADO DE CAPACITAÇÃO 

 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa ________________________, inscrita no 

CNPJ sob nº _________________, forneceu ___(indicar o objeto fornecido)_________, e cumpriu 

fielmente com o solicitado por esta empresa. 

Conforme o exposto, asseguramos que os _______(indicar o objeto fornecido)____ são 

de boa qualidade e total segurança. 

Sem mais para o momento, 

É o que nos cumpre informar. 

 

 

 

_________________ - _______, ________ de ________________ de 2022. 

 

Local, data. 

 

 

 

 

___________________ 

Assinatura e Cargo 

(Representante Legal) 

 

 

 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa ou por carimbo que a identifique. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 

 
 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

 

 

 

 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a)__________________________, portador do Documento de  Identidade 

nº_________________________, inscrito no CPF sob o nº __________________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

_____________________________ (incluir a condição da empresa: Micro empresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP) , de acordo com o artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos do Parágrafo 4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

 

 

(__) Declaramos possuir restrição fiscal no (s) documento (s) de habilitação e pretendemos utilizar o 

prazo previsto no artigo 43, Parágrafo 1º da lei Complementar nº 123/06, para regularização, estando 

ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no artigo 81 

da lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

 

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

_______________, _____ de ________ de 2022 

 

(assinatura) 

 

(nome do representante legal da empresa) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro – Minas Gerais 

TEL. (032) 3753-1160  -  CEP  36893-000 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 

 

ANEXO VII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MIRADOURO E A EMPRESA ........................................................................., VISANDO O 

_______________________. 

 

 Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRADOURO, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ - Ministério da Fazenda 

sob o no 17.947.623/0001-79, com sede à Praça  Santa Rita nº 288 – Centro – Miradouro - MG. Neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. Cloves da Silva Botelho, brasileiro, casado,  CPF sob nº ---------, 

identidade ---------, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de 

outro lado, a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ do MF sob nº 

_____________, com sede à rua ____________________________, nº _______, bairro ____________, 

____________ - UF _____, neste ato representada pelo Sr. __________________, RG ______________, 

CPF _______________, adjudicatária do Pregão Presencial nº 058/2022, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei Federal nº 10.520 de 17 

de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, Lei 

Complementar 123/2006, Decreto Municipal nº 092/13, bem como as condições que constam do Pregão 

Presencial nº 058/2022, passando o Edital e a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua 

transcrição, a fazer parte integrante e complementar este Instrumento, que regerá mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

a) O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de _____________________, 

concomitante Pregão Presencial nº 058/2022. 

 

c) Utilizarão o preço registrado as seguintes unidades: 

 

✓ Secretaria Municipal de Educação 

✓ Secretaria Municipal de Saúde 

✓ Secretaria Municipal de Obras 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

a) A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, iniciando-se em 

...../...../...... (a partir da data de homologação do certame), encerrando-se em ...../...../...... 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

a) A detentora da Ata de Registro de Preços, deverá assinar a ATA na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIRADOURO, no Departamento de Licitação, na Praça Santa Rita, nº 288, Centro, Miradouro, dentro do 



 

 

 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua convocação. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – DA SOLICITAÇÃO E ENTREGA 

 

a) O fornecimento dos materiais será parcelado, devendo ser entregue em até 05 (cinco) dias contados a 

partir da emissão da “Autorização de Fornecimento” a ser emitida pelo Setor de Compras. 

 

b) O fornecimento do objeto será parcelado, conforme necessidades das Secretarias requisitantes, 

mediante emissão de Autorização de Fornecimento do setor de compras, devendo os materiais serem 

entregues no local a ser indicado na Autorização de Fornecimento (dentro do perímetro urbano de 

Miradouro). 

 

b.1) A Autorização de Fornecimento deverá ser emitida pelo Setor de Compras, observando-se sempre as 

regras estabelecidas neste edital e na Ata de Registro de Preços e nos demais regulamentos legais que 

regem a matéria. 

 

c) O Município se reserva no direito de rejeitar o material fornecido, caso esteja em desacordo com as 

especificações constantes do Edital ou da proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua 

substituição imediatamente, sob pena de multa por atraso e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de 

outras penalidades aplicáveis. 

 

d) Cada Autorização de Fornecimento conterá, no mínimo: 

 

 d.1. Número da Autorização; 

 d.2. Número da Ata registrada (ao qual vincula-se a presente Autorização de Fornecimento); 

 d.3. Indicação da área solicitante; 

 d.4. Indicação do nome da pessoa que receberá o material; 

 d.5. Quantidade do material; 

 d.6. Descrição do material; 

 d.7. Valor; 

 d.8. Local de entrega; 

 d.9. Do recebimento; 

 d.10. Dotação orçamentária; 

 d.11. Nº do prévio-empenho; 

 d.12. Local e data da autorização. 

 

 CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES 

a) Decorrido o prazo de validade da proposta, os preços poderão ser revistos mediante requerimento 

formal da licitante contratada, que deverá atender as seguintes disposições: 

a.1. Protocolo do requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, acompanhado de todos os documentos 

que comprovem o aumento, com planilhas de custos, tabela, além de outros que possam complementar o 

pedido; 

a.2. Validade do preço reajustado a contar da data efetiva de protocolo do pedido, entendida assim como a 

data em que protocolou-se o último documento comprobatório da alteração de preços. 

b) A revisão do preço poderá ser efetivada por iniciativa da Administração Municipal ou do detentor do 

registro, uma vez comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro. 

c) Em qualquer caso, a revisão aplicada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá 

manter a diferença apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vigente à época do registro. 

d) Os preços registrados deverão ser revistos trimestralmente mediante a atualização da tabela e análise de 

mercado, sendo publicados em órgão oficial do município. 



 

 

 

e) Caso haja a extinção da tabela referência ou ainda que a mesma não mais exista ou ainda ocorrência de 

fato superveniente e devidamente comprovado de que a utilização da tabela tornou-se impossível ou 

insuficiente para a avaliação dos preços registrados, poderá ser adotado o preço apurado por meio de 

média aritmética entre os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, ou, caso não 

exista tal número, dentre as existentes. 

f) Para o cumprimento da letra "e", o Depto. de Compras negociará diretamente com o detentor do 

registro, objetivando obter melhor preço sobre o preço "média aritmética", utilizando como parâmetro o 

percentual de desconto de mercado sobre a média. 

 

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

a) Será pago à adjudicatária os valores devidos pelo fornecimento à prazo, em até 15 (quinze) dias, a 

partir da apresentação da Nota Fiscal pela contratada e da comprovação e atestação pelo servidor 

encarregado da gestão do recebimento, sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições sobre o 

pagamento a ser realizado, conforme determina a lei. 

 

b) O pagamento será via Ordem Bancária, creditado na instituição bancária eleita pela adjudicatária, que 

deverá indicar na Nota Fiscal o banco, número da conta e agência com a qual opera. O município de 

Miradouro não efetuará pagamento por meio de títulos de cobrança bancária. 

 

c) Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

d) A cada pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Miradouro-MG, a adjudicatária deverá 

comprovar sua regularidade fiscal com o Sistema de Seguridade Social – INSS e FGTS. Tal comprovação 

será objeto de confirmação "ON-LINE", sendo suspenso o pagamento caso esteja irregular no referido 

sistema. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Compete a CONTRATANTE: 

 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado. 

 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor especialmente designado, 

que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 

 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Compete a CONTRATADA: 

 

a) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da aquisição do objeto. 

 

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

c) Apresentar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma exigir. 

 

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por 

culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de 

Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato. 

 



 

 

 

e) Fornecer, conforme exigência do edital e Autorização de Fornecimento. 

 

 CLÁUSULA NONA - DO GESTOR 

 

a) O CONTRATANTE indica a Sr. _____________________, residente e domiciliada nesta cidade de 

Miradouro, como seu representante para acompanhamento e atualização do Registro de Preços, cabendo a 

CONTRATADA facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e fornecer qualquer 

esclarecimento que lhe for solicitado. 

 

Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento dos serviços deverá ser comunicado no mesmo 

dia, por escrito, ao CONTRATANTE. 

 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, entregar os equipamentos em desacordo com as especificações do edital, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Miradouro, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

b) Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso no 

fornecimento e quaisquer outras irregularidades, a Prefeitura Municipal de Miradouro poderá, isolada ou 

cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades: 

 

c) Advertência. 

 

d) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato ou fornecimento pela recusa no 

fornecimento, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará cancelamento da autorização. 

 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento caso a adjudicatária não cumpra com as 

obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos no item 12, salvo por motivo de força maior 

reconhecido pela Prefeitura Municipal de Miradouro. 

 

f) As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 

 

f.1) - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC. 

f.2) – As aplicação de qualquer das penalidades previstas acima não isenta o licitante das demais 

penalidades legais previstas em lei, bem como, do amplo direito de devolução dos bens pela Prefeitura 

Municipal de Miradouro. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

FINANCEIROS 

 

a) As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta ATA, correrão à conta de dotação orçamentária, 

observada a respectiva unidade orçamentária, conforme especificado na Autorização de Fornecimento, a 

ser emitida pelo Depto. de Compras. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

 

a) Esta ATA somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante disposições 

do art. 57 e 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo, 

numerado em ordem crescente e publicado no quadro de avisos localizado no hall da Prefeitura de 

Miradouro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

a) A inexecução total ou parcial desta ATA enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 

previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 



 

 

 

Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestação, por escrito, da parte 

interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, a presente ATA poderá ser rescindida, ficando a 

CONTRATANTE obrigada a comunicar à CONTRATADA, por escrito, e a rescisão se efetuará no prazo 

de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, além do 

pagamento normal referente aos serviços prestados. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

a) Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, 

demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante desta ATA, independentemente 

de sua transcrição. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

a) Para dirimir qualquer questão oriunda da presente ATA, fica eleito o FORO DA COMARCA DE 

MIRADOURO, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

b) E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste documento se contém, 

assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza os 

seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Miradouro (MG), _____ de _____________ de ________. 

 

_______________________ 

Cloves da Silva Botelho 

PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOURO 

 

_______________________ 

A CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL NOMEADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - ________________________ - CPF sob n° _________________ 

 

2 - ________________________ - CPF sob n° _________________ 

 

 


